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        CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL




Ata nº 01/2026 da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização.

[bookmark: _GoBack]Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 8h30m, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal os integrantes da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, nomeados pela Resolução nº 02/2025, para estudar a seguinte matéria: Projetos de Lei Executivo nºs 01 e 02/2026 que: Promove alteração na Lei Municipal nº1.890/2025 e dá outras providências. Autor: Claudio José Scariote – Prefeito Municipal. Relator: vereador Prof. Leandro Sampaio da Silva. O projeto tem por objetivo conferir maior dinamicidade e eficiência à execução orçamentária do município de Sapezal, especificadamente no que tange à utilização de recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. Após leitura e discussão do projeto, a Comissão optou por fazer uma análise mais aprofundada antes de dar prosseguimento nos trâmites necessários. Projeto de Lei Executivo nº 02/2026 que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal, no limite de 15% (quinze por cento) da despesa total do orçamento anual, após discussão entre os membros a respeito do projeto, a Comissão requer algumas informações por parte da pasta responsável para dar continuidade. Nada mais havendo a tratar os presentes deram por encerrado a reunião às 8h30m, onde foi lavrada a presente ata que será lida e assinada pelos vereadores titulares da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização.

Joilson Silva de Assunção – Presidente _________________________ Leandro Sampaio da Silva – Relator _________________________ Helenildo dos Reis Pereira – Membro______________________________
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